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PORTARIA 
Nº. 140/2009 

 
 Nomeia Vice-Diretora da Escola 

Municipal  Santa Luzia – Povoado de 
Curralinho – zona rural.  

 
    

 O  Prefeito  Municipal da Barra, Estado da  Bahia,  no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 105 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Nomear  a Srª. Cristiane Collura, para o  cargo   de  Vice-Diretora da Escola 

Municipal Santa Luzia – Povoado de Curralinho – zona rural, da  Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 03 de março de 2009.  

 
Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a 

03.03.2009. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito – Barra-BA. 20 de março de 2009. 

 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


